
Tabelião perde titularidade por não recolher cerca de
R$ 30 milhões

17/10/2019

Por não identificar irregularidades no processo administrativo, a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça manteve
decisão que confirmou a validade da pena de perda de delegação aplicada ao titular de um cartório de Santos, acusado de
não recolher cerca de R$ 30 milhões de contribuições aos cofres estaduais e à Carteira de Previdência das Serventias não
Oficializadas no período de 2010 e 2016.

Segundo a ministra Regina Helena Costa, relatora, o fato de a penalidade de perda da delegação não constar do artigo 33
da Lei 8.935/1994 não impossibilita sua aplicação. "Tal norma traz rol apenas exemplificativo e bastante genérico da
gradação a ser observada na fixação das penalidades, razão pela qual não pode ser tido como parâmetro absoluto para
eventual exclusão da tipicidade da conduta", afirmou.

O caso teve origem em processo administrativo que concluiu serem verdadeiras as faltas imputadas ao oficial de cartório,
consistentes na apropriação indevida de verbas que deveriam ter sido recolhidas aos cofres públicos.

Com o objetivo de reverter a decisão do corregedor-geral da Justiça do Estado de São Paulo que lhe impôs a perda de
delegação, o titular do cartório impetrou mandado de segurança no Tribunal de Justiça de São Paulo, sem sucesso.

Ao recorrer ao STJ, o titular do cartório alegou que a perda da delegação seria inaplicável, por falta de previsão legal, pois
a pena máxima mencionada no artigo 33 da Lei dos Cartórios é a de suspensão. Além de apontar supostas nulidades
processuais, afirmou que haveria bis in idem — dupla punição pelo mesmo fato — na suspensão preventiva de suas
funções e na aplicação da perda da delegação.

Em seu voto, a ministra Regina Helena Costa apontou que o artigo 32 da Lei 8.935/1994 dispõe sobre as penalidades
aplicáveis aos titulares de cartórios.

"O artigo 32 da Lei 8.935/1994 estabelece as penas aplicáveis aos oficiais de registro, por grau de gravidade, havendo
previsão expressa da perda da delegação, razão pela qual a comprovação de falta gravíssima, como no caso em exame,
atrai a incidência da penalidade mais severa", esclareceu.

Para a ministra, a falta de menção à pena mais grave no rol exemplificativo do artigo 33 foi um "lapso técnico cometido
pelo legislador", o qual "jamais poderá levar à conclusão de que a sanção de perda da delegação não possa ser aplicada em
nenhuma hipótese no âmbito de um processo administrativo". 

"Compreensão diversa tornaria inócuas as normas contidas nos artigos 32, IV, e 35 do apontado diploma, o que não se
permite numa interpretação sistemática, além de desprezar os princípios que regem a administração pública, notadamente
o da moralidade", frisou.

Segundo a relatora, como os oficiais de registro não são funcionários públicos, mas agentes públicos exercentes de serviço
público delegado, não estão diretamente sujeitos ao estatuto dos servidores do respectivo estado.

Isso, de acordo com a ministra, invalida a alegação do recorrente quanto à necessidade de uma comissão para o processo
disciplinar administrativo.

"A pretendida aplicação subsidiária dos regramentos previstos na Lei Estadual 10.261/1988 apenas ocorreria no caso de
omissão da norma especial — na espécie, as Normas de Serviço dos Cartórios Extrajudiciais, elaboradas pela
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo —, lacuna que não se verificou", afirmou.

Para Regina Helena Costa, em situações como a analisada não há necessidade de formação de comissão processante,
cabendo ao juiz corregedor permanente a condução das sindicâncias e dos processos administrativos disciplinares que
envolvam os oficiais de registro a ele vinculados, conforme entendimento aplicado anteriormente no RMS 28.171.

No que diz respeito à alegação de aplicação simultânea da suspensão preventiva e da perda da delegação, a ministra
entendeu não estar configurada a dupla punição.
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"O afastamento em caráter preventivo possui natureza acautelatória, não se confundindo com a aplicação da penalidade,
porquanto visa apenas impedir a interferência do indiciado na condução do processo disciplinar. Inexiste, portanto, a
dupla condenação", concluiu. Com informações da assessoria de imprensa do STJ.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2019-out-17/tabeliao-perde-titularidade-cartorio-nao-recolher-30-milhoes/
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